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Lein°569/2010

Altera o anexo III da lei 521/2009, que Estabelece
critérios e procedimentos para avaliação de
desempenho do magistério público municipal para
fins de promoção na carreira.

Jorge Ernani da Silva Cruz, Prefeito Municipal de
São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei,

Art. 1° - É alterada a pontuação do item IV, do
anexo III - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO- TABELA DE PONTUAÇÃO, 1 -
PLANILHA DO PROFESSOR da Lei 521/2009, em 29 de dezembro de 2009.

pontos"
"IV - Curso de Atualização e Aperfeiçoamento: Valor de 16

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de junho de 2010.

:Erríbni da Silva Cruz
''Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

aulo Giodã'
Secretário Municipal da Administração
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